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PROJETO DE LEI N' Je70 nozs

Concede aos semidorcs efetivos ocupantes dos

cargos de Fiscal de Obros, Fiscal de Semiços

Arbanos e Fiscal de Meio Ambiente, do município
de Pau dos Fenos/RN lotados na SEMA, a
Gratifrcoção por Prudutividade Fiscal - GPF e

institui a Grutfteação por Connibuição ,às

Políticos Ambiennis pam os Age tes de Geslão de

Raíduos Sólidu e Engenheiros Ambicntais.

A PREFEITA MLIMCIPAL DE PAU IX)S FERROS, Estado do Rio Grande do

Norte, no uso das atribúçôes que lhe são conferidas pela lei Orgânica do Município e demais

legisla@es aplicáveis, faço saber que a Câmara de Vereadores apÍova e EU sanciono a

seguinte LEI:

ArL l" Fica instituida na Secretaria Municipal de Meio Ambiente a Gratificação por

Produtiüdade Fiscal (GPF), a ser atribüda mensalmente aos servidores ocupantes dos

cargos efetivos de Fiscal de Obras, Fiscal de Meio Ambiente e Fiscal de Serviços Urbanos

lotados na Secretaria Municipal de Meio Ambiente em razão da realizaçiiro de tarefas e pela

avaliação de desempenho individual.

§ l'. A Gratificação por Produtiüdade Fiscal (GPF) a ser paga aos agentes fiscais autores da

autuação nas aüvidades de controle de Obras, Serviços Urbanos e Meio Ambiente da

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, será auferida mediante a aplicação da seguinte

fórmula:

GPP = 0,009X SV X PN

Onde:

GPP = Gratificação PÉmio por Produüüdade

SV: Salário ügente do servidor

PN : Pontos por atiüdades fiscais

§ 20. A pontuação dâs taÍefas realizadas pelos fiscais sení atribúda até o limite mensal

indiüdual de 125 (cento e vinte e cinco) pontos.

§ 3'. Caso o fiscal logre realizar atiüdades cujas pontuações excedam o limite dos 125

cento e vinte e cinco ) pontos, @eni receber até 20 pontos do excedente.
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AÍL 2' CaÁa ponto para efeito dessa lei, equivale a 0,9/o (znro vírgula nove) por cento do

salírio vigente dos servidores, sendo atualizado aüavés desse parâmetro.

Art 3" A Gratificação por Produtiüdade Fiscal instituida nesta Lei, somente sení efetivrd"

após a avaliação de comprovação dos pontos obtidos, aferidos por Comissão intema

composta pelo Secretrârio Municipal de Meio Ambiente e 0l (um) servidor efetivo designado

para recebimento de rclatório de atividades e cômputo das pontuações.

Parágrafo único: Para efeitos de pagamento da gratificação de produtiüdade constante

dessa Lei, fica estabelecido que o mês trabalhado, será pago juntamente com a Í€muneraçiio

do mês seguinte.

Art 4 ". As trrefas referentes a Fiscalização far-se-ão em cumprimento a frem de Serviço,

eú ÍazÁo de lavratura de Auto de hfração, entre outÍas tarefas de competência dos Fiscais

de Obras, Serviços Urbanos e Fiscais de Meio Ambiente. Incluídas aquelas exerci.las por

iniciativa do servidor e aprovadas pelo Secretário Municipal de Meio Ambiente.

Parágnfo único. As tarefas terão seu valor apurado, mensalmente, mediante a computaçâo

de pontos atribuídos às atiüdades crnstantes dos anexos I desta lei.

§l' As tarcfas serão sempre realizadas por no mínimo 02 (dois) fiscais.

AÉ. 5". O Fiscal, após três meses de exercício de sua função após nomeação, faníjus à GPF,

mediante avaliação por tarefas executadas, calculadas na forma do panigrafo úrnico do aÍigo I

desta Lei.

ArL 60. Crratificação por Produtividade Fiscal (GPF) nao podení ser computada nos periodos

em que o servidor estiver afastado de suas atiüdades laborais, seja por ocasiÍlo de férias,

Licença Prêmio ou medidas disciplinares.

ArL 7. O Relatório de Produtividade das tarefas deveni seÍ enüegue, até o terceiro dia útil

do mês subsequente, acompanhado das copias da documentação comprobatória das

atiüdades.

(r
ArL 83. Fica vedada a autuação fiscal em duplicidade em mesmo fato gerador sem a deüda \-
justificativa por escrito apensada aos autos. i \

i
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Art 9 o. Fica instituída a Gratificação Fixa de 0,00225xSVxPC (exprcssão de coefrciente

ajustado para 0,225% do produto da remuneração do servidor pela pontuação adqúrida) por

Contribúção as Políticas Públicas Ambientais a ser paga aos seguintes profissionais tamEm

integrantes do quadro funcional da Secretaria Municipal de Meio Ambiente: Agentes de

GestÍio de Resíduos Sólidos e Engenheiros Ambientais.

Penignfo único. A variável PC (pontos por contribúção) tambem sení limitada ao valor

miiximo de 125 pontos e terá ómputo regimentado por tabela específica.

Art. 10 Esta lei entrani em vigor a partir de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos FeÍros, Estâdo do Rio Grande do Norte, 09 de

abril de 2025.

MARIANNA ANASCIMENTO
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AIYEXOI

TABEI-A DE PRODUTIVIDADE FISCAL

t"q

SERYIIDR (A) AVALIADO (A):

MATRICTJLI\: DATA:CARGO:

A PONTUAÇÃO SERÁ ATRIBUIDA ATÉ O LDIITE MENSAL DE 125 (Cctrto e Vinre c Cinco
)

ATTVIDADE PONTUAÇÃO QUAIYTIDADE
EXECUTADA

AÇÃO ATIVIDADE DE EDUCAÇÃO
AMBIENTAL

10 PONTOS POR AÇÃO

NOTIFICAÇÃO IO PONTOS POR
NOTIFICAÇÃO

VISTORIA TECNICA IO PONTOS POR VISTORIA

AUTO DE INFRAÇÃO LAVRADO

TAXA REFERENTE A LICENCIAMENTO
AMBIENTAL / ALVARÁS,
DESMEMBRAMENTOS ETC

05 PONTOS POR TAXA
EMITIDA

ATENDIMENTO INTERNO

PARECER OU LAUDO TÉCNICO IO PONTOS POR LAUDO

EMBARGO, INTERDIÇÃO, APREENSÃO IO PONTOS POR
EMBARGO/INTERDIÇÃO/

APREENSÃO
ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS 05 PONTOS/EMISSÃO DE

DOCTIMENTO
EMISSÃO DE TAXAS 05 PONTOS POR TAXA

LANÇAÀ,ÍENTO DE DADOS E CADASTROS
EM SISTEMA

05 FONTOS POR
ALIMENTAÇÃO

EFETryADA
TAREFAS DETERMINDAS PELO (A)
SECRETARIO(A)

IO PONTOS POR DIA DE
CONTRJBUIÇÃONO

PROJETO

PARNCIPAÇÃO E ELABORAÇÃO DE
PROJETOS, PROGRAMAS E CAMPANHAS

PARTICIPAR CURSOS, VIAGENS E
TREINAMENTOS REFERENTES A FTJNÇÃO

IO PONTOS POR CI]RSO

TOTAL DE PONTOS EXECUTADOSNO MÊS

TOTAL DE PONTOS COMPUTADOS PARA
FIM DE CÁLCULO DE PRODUTTVIDADE
LIMITADO AO TOTAL DE I25 PONTOS
VALOR A SER PAGO : (0,009X SM X PN)

'Prefeitaro Municiryl & Pan dos Fetos - CNPJ: B.118.42lfinl-76 | Ál/. Genilio l/argas, 1323 - Centro
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Pau dos Ferros RN,_de de

FISCAL AVALIADO(A)

COMISSAO AVALIADORA
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ANEXO TI

TABEII\ DE PRODUTIVIDADE EOR CONTRIBT'IÇÃO EM POLÍTICA PÚBLICA
AMBIENTAL

Pau dos Ferros RN, _ d. de

,t

SERVIIX)R (A) AVALIAIX) (A):
CARGO: MATRICUIÁ: DATA:

A PONTUAÇÂO SERJ{ ATRIBUIDA ATÉ O IJIt[ITf, MEN§AL DE 125 (CCNIO E ViNtE E CiNCO

Ponaos)
ATIVIDADE PONTUAÇÃO QUAI\ÍTIDADE

EXECUTADA
AçÃo ATIVIDADE DE EDUCAÇÃO
AMBIENTAL

IO PONTOS PORAÇÃO

VISTORIA TECNICA IO PONTOS POR VISTORIA

PROJETO AMBIENTAL OU APOIO À
ENGENT{ARIA

IO PONTOS POR PROJETO

PARECER OU LAUDO TÉCNICO IO PONTOS POR LAUDO

TOTAL DE PONTOS COMPUTADOS PARA
FIM DE CÁLCULO DE PRODUTIVIDADE
LIMITADO AO TOTAL DE 125 PONTOS

TÉCNICo AVALTADo(A)

coússÃo,cvaLrADoRÀ

'PreÍeitura Municipal de Pan dos Fena - CNPJ: 08.148.12|/Un1-76 | Áy'- Genúlio yargos, 1323 - Cedno
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ANEXO II

Nome:

Cargo: Matrícula

Número de dias do trimestre:

FUNDAMENTAÇÃO: (S€ necessário, utilizar o verso)

Obs.: Anexar ópia da FAD correspondente

SERVTDOR(A) AVALTADO(A):

Assinatura do Servidor Avaliado

Em,

CONSIDERAÇÕES DA CHEFIA IMEDIATA (AVALTADOR):

DECTSÃO: [ ] RECURSOPROVIDO [ ]RECURSOIMPROVIDO

Em,

'Prcíeitüa Municipal de Pau dos Fenas - CNPJ: N.118.421/0Ul-76 | Áy. Genilio Vdrgo\ 1i23 - Centro
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Excelentíssimo Senhor

JAIME DE CARVALHO COSTAIYETO
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos FerroVRN
Excelentíssimos Vereadores,

Excelentíssimas Vereadoras,

ASSUNTO: PROJETO DE LEI

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Este Projeto de Lei foi desenvolüdo pelo setor técnico da Secretaria Municipal

de Meio Ambiente, no sentido de reconhecer que a atuação da fiscaliução ambiental,

obras e serviços urbanos envolve conhecimentos tecnicos específicos e exposiçiio a

agentes ambientais, bem como riscos psicossociais decorrentes da interação com

infrator€s em potencial.

O projeto de lei decorre inclusive da ampliaçil,o das competências e atribúções

que serão incumbidos aos setores de fiscalização da SEMA por ocasião da assimilação

da competência de exercer o licenciamento ambiental, urna vez que, através da

Resolução, CONAMA n" 237197, em seu aÍ. 6o, os mrmicípios passarÍrm a ter

competência para realizarem o ücenciamento ambiental de atividades e

empreendimentos de impacto ambiental local, assim como, aquelas que o Estado

delegar.

Sabe-se que a efetiüdade dos instrumentos legais dependení fortemente da busca

atrva in loco nos ambientes onde as infrações ambientais e contra o ordenamento

urbano estivercm ocorrendo. Esta proximidade com os agentes infratores expõe esses

profissionais a possíveis riscos como desacatos, agressões verbais e ate mesmo fisicas,

Desvinculado do mérito de argumentar que a instituição de uma Produtividade

Financeira para os fiscais constitui uma compensação aos riscos elencados, anseia-se

que o Projeto de Lei seja encarado pelo poder legislativo como um recoúecimento à

categoria de trabalhadores que estarão na linha de frente de uma modalidade tão

ato prefelü.trarJelpaudorsferrcs a wütt.paudoafêJtú.rngoubr
Preíêitura Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08.1/Í8.42V0O01-76 | AV. Getúlio Vargas, 1323 - centro
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esp€cífica de crimes, as infrações contra o meio embiente, o patrimônio artístico

cultural e o ordenamento urbano.

Múto além disso, os profissionais atuam ainda na prevençÍlo, através do

fomento à educação ambiental, promovendo câmpânhâs educativas junto à população

e aos empreendedores. Como já preüsto pela Lei Complementar 01612021 (Plano

Diretor Municipal), a vertente de educação ambiental devení contar com aporte

financeiro de recursos oriundos do fundo municipal de meio ambiente. E salutar,

portanto, inferir que os agentes diretamente envolüdos nessa vertente de atuação

possam gozar de beneficios que os incentivem, por meio de sua atuação, a pÍomoveÍ

um município cada vez mais sustenuivel e digrro aos pa.u-ferrenses.

No mesmo sentido, a Constituição FederaySS, em seu art. 30, inciso l, prevê

que compete ao município legislar sobre assuntos de interesse local. Portanto, a

legislação ambiental mmicipal toma-sa imprescindível para firndamentar o interesse

local, regular a ação do Poder Público Municipal e sua relação com os cidadãos e

insituições públicas e privadas, na prcservação, conservação, defesa, melhori4

recuperação e controle do meio ambiente ecologicamente eqúlibrado, bem de uso

comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida

Ainda, o presente projeto de lei já encontra ampaÍo mesmo na atual redação do

fundo municipal de meio ambiente (Lei n"1437 D0l7) a qual elenca, em seu aÍigo 5'

que os Í€cursos do fundo poderão ser emprcgados no custeio e fomento de ações de

controle, fiscalização e defesa do meio ambiente. Ora a materialidade da legislação

ambiental depende de recursos humanos envolüdos diretamente nos estudos de

diagnóstico ambiental para mensuração dos impactos de empreendimentos sobre o

meio ambiental. Além da atuação administrativa em si de exigir dos infratores ações

reparatórias.

Assim, o prcsente projeto de lei revela-se de elevada importrância para o melhor

desempenho na proteção ao meio ambiente, constituindo ''m reconhecimento a uma

categoria profissional historicamente desassistida em suas rcqúsiçôes laborais. Por

tais razões é que se justifica a inplementaçÍio da Gratificação por Produtiüdade Fiscal

para servidores efetivos ocupantes dos cargos fiscal de obras, de serviços urbanos e de

a t o prefelfiradepalrdogíefioa a wvv.patffielrtoc"rngov.br
PreÍeiturâ Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08-1/8.42Vm1-76 | AV. Getúlio vargas, 1323 - Centro
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meio aÍnbiente, bem como a Gratificação por Contribuição as Políticas Ambientais para

os Agentes de Gestão de Resíduos Sólidos e Engeúeiros Ambientais.

Assim, encaminho o pres€nt€ hjeto de Lei, solicitando que seja aprovado pelos

nobÍes repÍ€sentantes do Povo de Pau dos Ferros.

Pau dos FerroVRN, 09/0412025

MARIANNA ANASCIMEI{TO

L,t
ü.

. clllrnrean'-lll''EmüloarEm6tr 't
RECESFO EI

HORA:

&-

oto preíelütradepal&gfufios a wvwpaudosf*re.rn9oy.br
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pAREcER Ns 00s6/202s on corurssÃo DE oBRAS, sERvtço púeLtco, ATtvtDADES
pRtvADAs s lcRopecuÁnrA, soBRE o pRoJETo DE LEr Ne 2z9ol2oz5.

INiCiAtiVA: TXCTITHTÍSSI UI PREFEITA MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO

EMENTO: ,CONCEDE AO5 SERVIDORES EFETIVOS

OCUPANTES DOS CARGOS DE FISCAL DE OBRAS,

FlscAr oE sERVrços URSANOS E F\SCAL DE MEIO
AMEIENTE, DO MUNICIPIO DE PAU DOS

FERR1S/RN L1TAD1S NA 
'EMA, 

A GRAflHaçÃo
POR PRODUTIVIDADE FISCAL- GPF E INSTITUI A

5RATtFtaçÃo poR coNTRtBUtçÃo Às poúnces
AMBIENTA1S qARA os AGENTES DE 6ESTÃ) DE

a$Íouos sóttoos E EN6ENHEtRoS AMBtENTAts."

r- oo RruaróRto

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE LEI Ne 229012025, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL-
Prefeita MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, que "CONCEDE AOS SERVIDORES EFETIVOS

oCUPANTES DOS CARGOS DE FTSCAL DE OBRAS, FTSCAL DE SERVTçOS URBANOS E FTSCAL DE

MEIO AMBIENTE, DO MUNICIPIO DE PAU DOS FERROS/RN LOTADOS NA SEMA, A
GRATIFiCAçÃO POR PRODUTIVIDABE çISCAL. GPç E TNSTITUI A GRATIFICAçÃO POR

coNTRrBUrçÃO ÀS pOr-ílCaS AMBTENTATS PARA OS AGENTES DE GESTÃO Oe nESíOUOS

sÓLIoos E ENGENHEIRoS AMBIENTAIS,"

O referido projeto veio devidamentê acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a

análise desta coMtssÃo DE oBRAs, sERvtço pÚBLtco, ATtvtDADES pRtvADAs E

AGROPECUÁRn, conforme dispõe o arl.14 e arl.75, inciso I a lll c/c art.81, inciso I e lll, do
Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.

É breve relatório.

Passo a análise.

il - DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matériâ de predominante interesse local, sobre a qual

cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 30, inciso

l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local, bem
como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Municipio de Pau dos Ferros prevê tal competência:

Constituiçõo Federol de 1988: Art.30 - Compete oos Municípios: I -
Legislor sobre assuntos deilnteresse locol.
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Leí Orgliníco de Pdu dos Ferros: Art, V - Compete ao Município: ll -
Decretor suos leis, expedir decretos e atos relotivos oos ossuntos de seu
peculior ínteresse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimentalr a

proposição foi encaminhada para análise e âpreciação de seus aspectos constitucional, legal,
jurídico, gramatical e lógico, à COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO - a qual

cabe opinar prioritariamente às demais comissões, sendo obrigatória sua audiência sobre

todãs as proposições que trâmitam pela Câmara, conforme disposto no artigo77, §2e c/c art.

78, inciso l,ll e lV, do já citado Regimento lnterno:

Regimento lnterno: Att.77 - A Comissdo de Constituiçdo, Justiça e

Redoçõo opínorá prioritoriomente às demois comissões, sendo

obrigotória suo oudiêncio sobre todos os proposições que tromitam pelo

Cômaro, ressolvodos os que, explÍcÍtomente, tívemm outro destíno por
este Regimento. § 2e - Somente quondo fovoróvel o porecer, prosseguiró

o proposição e tromitorá pelos demois comissões.

Regimento lnterno: Art.78 - Suds otribuições serão de oprecior:l - O

ospecto constitucionol, legal e jurídico dos proposições; ll - O ospecto
grdmoticol e lógico, quondo solicitddo o seu porecer, por imposiçõo

rcqimental ou por declsão Pleaária; lv - Elaborar o redoçõo finol dos
projetos oprovados, exceto oqueles que, segundo determinaçõo deste

Regimento, Íorcm de competêncio de outro comissõo,

Assim, sob os aspectos que competem à análise da Comissâo de Constituição, Justiça

e Redação, observa-se que a técnica legislativa e a observância estrita do procedimento

legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade. Outrossim, também
restou derronstrêda a constitucionalidade e a legalidade do texto, bem como sua pertinência
gramatical e lógica.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise da COMISSÃO DE OBRAS,

SERVIçO PÚBLICO, ATIVIDADES PRIVADAS E AGROPECUÁRIA, voto Íavoravelmente à

apreciagão e aprovagão da presente proposição - o Projeto de lei nç 229O12025, de autoria
do Poder Executivo Municipal, por ser constitucional, legal e jurldlcamente vlávê|, podendo

a matéria prosseguir em regular tramitação.

III - DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

Pelo exposto, do ponto de vista de constitucional, legal, juridico e boa técnica
legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da COMISSÃO DE OBRAS,

sERvtço PÚBtlco, ATIVIDADES PRIVADAS E AGRoPECUÁR|A, em reunião na sala das

Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 28 de abril de 2025,

OPINAM, de forma unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria
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e APROVAÇÂO do relatório, apresentado pelo ReÍator VEREADOR FRANCISCO JOSÉ

FERNANDES DE AQUINO, referente ao PROJETO DE LEI Ne 2290/2025 do Poder Executivo
Municipal, podendo prosseguir em regular TRAMITAÇÃO, por entender que a referida
proposição está em consonância com a legislação vigente, eis que apresentado no exercício
da competência do Legislativo Municipal nos termos da Lei Orgânica do Município e do
Regimento lnterno.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 28 de abril de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMrssÃo DE oBRAs, sERvrço pÚBLtco, ATTvTDADES pRlvADAs E AGRopEcuÁRtA

tui

N-,Lfu
----wff:fltANcrsco dÉ A95ts MoNrEtRo

Presidente

VER. FRANCIS DEU AN DOS SANTOS NASARIO

Vice-Presidente

VER. FRANCISCO

Relator

ANDES DE AQUINO
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PARECER N9 0055/2025 DA COMISSÃO DE FINANçAS E ORçAMENTO, SOBRE O PROJETO

DE LEt Ne 2290/202s.

Iniciativa: EXCELENTíSSIMA Prefeita MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO

Emento: "CONCEDE AOS SERVIDORES EFETIVOS

OCUPANTES DOS CARGOS DE FISCAL DE OBRAS,

FlscAr DE SERVIçOs UREANOS E FISCAL DE MEIO
AMBIENTE, DO MUNICIPIO DE PAU DOS

FERROS/RN LOTADOS NA ,EMA, A GRATIFICAÇÃO

POR PRODUTIVIDADE F§AL- 6PF E INSTITUI A
GRAT\F\CAÃO pOR CONTR\BU\çÃO Às qOLíT|CAS

AMBIENTAIS PARA 05 ÁGENIES DE GESLÃO DE

RESÍDUOS 5ÓLIoOS E EN6ENHEIRoS AMBIENTAIS."

[ - DA ANÁL|SE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Proieto que cuida de matéria de pÍedominante interesse local, sobre a qual

cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 30, inciso
l, âtribuiu competência âos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local, bem
como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Municipio de Pau dos Ferros prevê tal competência:

Constituiçõo Federol de 1988: Art.30 - Compete oos Municípios: l-
Legislor sobre ossuntos deilnteresse locdl.

Lei Oryânico de Pou dos Ferros: Art. 7e - Compete oo Município: ll -

I- DO RELATÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE tEl Nc 2290/2025, de autoriâ do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL-
Prefeita MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, que "CONCEDE AOS SERVIDORES EFETIVOS

OCUPANTES DOS CARGOS DE FISCAL DE OBRAS, FISCAL DE SERVIçOS URBANOS E FISCAL DE

MEIO AMBIENTE, DO MUNICIPIO DE PAU DOS FERROS/RN LOTADOS NA SEMA, A
GRATIFICAçÃO POR PROOIJTIVíDADE FISCAL. GPF E íNSTíIUI A GRATIFICAÇÃO POR

coNTRtBUtÇÃO ÀS pOÚnAS AMBTENTATS qARA OS AGENTES DE GESTÃO DE RESÍDUOS

SÓ LI DOS E E N G E N H E I ROS AM BI E NTAI 5,"

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória lurídica LeSislativa, para verificação da
legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a
análise desta COMISSÃO DE FINANçAS E ORçAMENTO, conforme dispõe o art.74 e art.75,
inciso I â lll c/cart.79, inciso lll, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.

É breve relatório.

Passo a aná lise.
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kcrctot suds leit expedir d«retor e otos rclativos aos assuntos de seu
peculior interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seus aspectos constitucional, legal,
jurÍdico, gramatical e lógico, à COMESÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO - a qual

cabe opinar prioritaria mente às demais comissões, sendo obrigatória sua audiência sobre
todas as proposições quetramitam pela Câmara, conÍorme disposto no artigo 77, §2s c/c art.
78, inciso l,ll e lV, do já citado Regimento lnterno:

Regimento lnterno: Art.77 - A Comissão de Constituiçõo, lustiça e

Redação opinorá prioritoriamente às demois comissões, sendo

obrigatório suo oudíência sobre todas os proposições que trdmitom pelo

Cômoro, ressolvodos os que, explicitomente, tiverom outro destino por
este Begimento. § 2e - Somente quondo fovorável o porecer, üosseguitá
d proposiçõo e tromitoró pelos demois comissões.

Regimento lnterno: Art.78 - Suos otribuições serão de apreciar:l - O
aspecto constitucionol, legol e jurldico dos proposições; ll - O ospecto
gromoticol e lógico, quondo solicitodo o seu porecer, por imposição

regimentol ou por decisão Plenárío; lV - Elaboror o redaçdo final dos
projetos oprovodos, exceto oqueles que, segundo determinação deste

Regimento, Íorem de competêncío de outro comissão.

Assim, sob os aspectos que competem à análise da Comissão de Constituição, Justiçâ

e Redação, observâ-se que a técnica legislativa e a observância estrita do procedimento legal

outorgam à proposição em comento a necessária regularidade. Outrossim, também restou
demonstrada a constitucionalidade e a legalidade do texto, bem como sua pertinênciâ
gramatical e lógica.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise da COMISSÃO DE

FINANçAS E ORçAMENTO, voto Íavoravelmente à apÍeciação e aprovação da presente

proposição - Projeto dê Lei ne 229O12O25, de âutoria do PodeÍ Executivo Municipal, por ser

constitucional, legal e juridicamente viável, podendo a matéria prosseguir em regular
tramitação.

III- DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

Pelo exposto, do ponto de vista constitucional, legal, juridico e boa técnica legislativa,

lido e analisado o Relatório por todos os membros da COMISSÃO OE FINANçAS E

ORçAMENTO, em reunião na sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Pau

dos Ferros, aos 28 de abril de 2025, OPINAM, de forma unanime, pela LEGALIDADE,

VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e APROVAçÃO do relatório, apresentado pelo

Relator VEREADOR ALANY SAMUEL LOPES DE FREITAS, referente ao PROJETO DE LEI Ne
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2290/2025 do Poder Executivo Municipal, podendo prosseguir em regular TRAMITAÇÃO,
por entender que a referida proposição está em consonância com a legislação vigente, eis
que apresentado no exercício da competência do Le8islativo Municipal nos termos da Lei

Orgânica do Município e do Regimento lnterno.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões,28 de abril de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

COMISSÃO DE FINANçAS E ORçAMENTO

VE S BENTO

enteP

,-{**t. DOMI IANA M CDEO

Vice-Presidente

VER. ALANY SAMU PES DE FREITAS
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EMENTO: "CONCEDE AOS SERVIDORES EFETIVOS

OCUPANTES DOS CARGOS DE F6AL DE OBRAS,

FlSCAt OE sERVIçOs UREANOS E FISCAL DE ME|O
AMBIENTE, DO MUNICIPIO DE PAU DOS

FERROS/RN LOTADOS NA SEMA, A GRANHAçÃO
POR PRODUTIVIDADE FISCAL- GPF E INSTITUI A

GRAT\F\CAÇÃO pOR CONTR\BU\çÃO ÀS qOLíT\CA|

AMBIENTAIS PARA 05 A5ENTES OE GESTÃO DE

RESíDUOS SÓLIDOS E ENGENHEIROS AMBIENTAIS."

I- DO RELATÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE LEI Ne 229012025, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL-
Prefeita MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, que "CONCEDE AOS SERVIDORES EFETIVOS

OCUPANTES DOS CARGOS DE FISCAL DE OBRAS, FISCAL DE SERVIÇOS URBANOS E FISCAL DE

MEIO AMBIENTE, DO MUNICIPIO DE PAU DOS FERROS/RN LOTADOS NA SEMA, A
GRATíFíCAçÃO POR PfiODUTIVíOADE FíSCAI. GPF E INSTíTUI A GRATIflCAÇÃO POR

coNTRtBUtÇÃO ÀS pOúnCaS AMBTENTATS PARA OS AGENTES DE GESTÃO DE RESíDUOS

SÓ LI DOS E EN G EN H EI ROS AM B I ENTAIS."

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a

análise desta coMtssÃo DE DEFESA Do MElo AMBIENTE, TURlsMo E PATRIMÔNIo
HISTÓR|Co, conforme dispõe o aft.l4 clc art.75, inciso ll e art.84, inciso l, do Rêgimento

lnterno deste Legislativo Municipal.

É breve relatório.

Pâsso a análise.

II- DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominânte interesse local, sobre a qual

cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federalde 1988, em seu artigo 30, inciso

l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local, bem

.orno o a,1.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Municipio de Pau dos Ferros prevê tal competência:

Constituição Federol de 1988: Art.30 - Compete oos Munícípios: I -
Legislar sobre assuntos deilnteresse locol.

PARECER N9 0057/2025 DA COMISSÃO DE DEFESA DO MEIO AMEIENTE, TURISMO E

PATRIMÔNIO HISTÓRICO, SOBRE O PROJETO DE LEI N9 229012025.

INiCiAtiVA: EXCELENTÍSSIMA PREFEITA MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO
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LeÍ Oryiníco de Pou dos Ferros: Art. 7e - Compete oo MunicÍpio: ll -
Decretar suas leis, expedir decretos e otos relotivos aos ossuntos de seu
peculiot interesse.

Em continuidãde ão processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seus aspectos constitucional, legal,

jurídico, gramatical e lógico, à coMlssÂo DE coNsTÍTUlçÃo, JUSTIçA E REDAçÃo - a qual

cabe opinar prioritariamente às demais comissões, sendo obrigatória sua audiência sobre

todas as proposições que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo 71, §2e c/c aft.
78, inciso l,ll e lV, do já citado Regimento lnterno:

Regimento lnterno: Art.77 - A Comissõo de Constítuição, lustiço e

Redaçõo opinoró prÍorítariomente às demois comissões, sendo

obrigotórid sua audiêncio sobre todos os proposições que tromitam pelo

Cômora, ressalvodos os que, expíÍcitomente, tíverom outro destino por

este Regimento. § 2e - Somente quando lovorável o parecer, prosseguiró

d proposição e trdmitdrá pelos demois comissões.

Regimento lnterno: Att. 78 - Suas dtribuições serõo de oprecior:l - O
ospecto constítucionol, legol e jurídico dos proposições; ll - O dspecto

gromotical e lógico, quondo solicitodo o seu porecet, por imposição

regímentol ou pot decisõo Plenário; lv - Eloborcr d redação finol dos

projetos oprovodos, exceto oqueles que, segundo detetminoção deste

Regimento, Íorem de competência de outrd comissão.

Assim, sob os aspectos que competem à análise da Comissão de Constituição, Justiça

e Redação, observa-se que a técnica legislativa e a observância estrita do procedimento legal

outorgam à proposição em comento a necessária regularidade. Outrossim, também restou

demonstrada a constitucionalidade e a legalidade do texto, bem como sua pertinência

gramatical e lógica.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise da COMISSÃO DE DEFESA

DO MEIO AMBIENTE, TURISMO E PATRIMÔN|O HISTÓRICO, nos moldes do artigo 84, inciso

l, do Regimento lnterno Vigente desta casa de Leis, voto Íavoravelmente à apreciação e

aprovação da presente proposição - o Projêto de Lei ne 229012025, de autoria do Poder

Executivo Municipal, por ser constitucional, legal e ]uridicamente viável, podendo a

matéria prosseguir em regular tramitação.

É como entendo.

III - DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

Pelo exposto, do ponto de vista constitucional, legal, juridico e boa técnica legislativa,

lido e analisado o Relatório por todos os mêmbros da COMISSÃO DE DEFESA DO MEIO
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AMBIENTE, TURISMO E PATRIMÔN|O HISTóRICO, em reunião na saÍa das Comissões

Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 28 de abril de2025, OPINAM, de

forma unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e

APROVAçÃO do relatório, âpresentado pela Relatora VEREADORA JOSEFA ALDACEIA

CHAGAS DE OtlVElRA, referente ao PROJETO DE LEI Ne 229012025 do Poder Executivo

Municipal, podendo prosseguir em regular TRAMITAçÃO, por entender que a referida
proposição está em consonância com a legislação vigênte, eis que apresentado no exercício

da competência do Legislativo Municipal nos termos da Lei Orgânica do Município e do

Regimento lnterno.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 28 de abril de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

COMESÃO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE, TURISMO E PATRIMÔNIO HISTÓRICO

VER. KARIGIN AYANA MAIA COSTA

Presidente

VER, ALANY SAM PES DE FREITAS

dente

VER, JOSEFA ATDACEIA CHAGAS DE OLIVEIRA

Relatora
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PARECER N9 0054/2025 DA COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, SOBRE O

PROJETO DE LEI N9 229012025.

INiCiAtiVA: EXCELENTÍSSIMA PREFEITA MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO

EMENTO: ,'CONCEDE AOS SERVIDORES EFETIVOS

OCUPANTES DOS CAR6O5 DE FISCAL DE OBRAS,

FlSCAt OE SERVIçO5 UR8AMs E FTSCAL DE ME|O
AMBIENTE, DO MUNICIPIO DE PAU DOS

FERROS/RN LOTADOS NA SEMA, A GRATIFICAÇÃO

POR PRODUTIVIDADE FISCAL. GPF E INSTITUI A

GRAT\FICAçÃO POR CONTR\BU\çÃO Às POLÍT|CAS

AMBIENTAIS PARA OS AGENTES DE GESTÃO DE

RE'íDUOS iÓLIDO' E EN6ENHEIROS AMBIENTAIS.,,

I- DO RELATÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presentê proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE LEI Ne 229O|2O2S, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL-
Prefeita MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, que "CONCEDE AOS SERVIDORES EFETIVOS

OCUPANTES DOS CARGOS DE FISCAL DE OBRAS, FISCAL DE SERVIÇOS URBANOS E FISCAL DE

MEIO AMBIENTE, DO MUNICIPIO DE PAU DOS FERROS/RN LOTADOS NA SEMA, A
GRATIFICAçÃO POR PRODUTIVíDADE FíSCAI. GPF E íNSTíTUI A GRATIFICAçÃO POR

coNTRtBUtÇÃO ÀS pOtínCnS AMBTENTATS PARA OS AGENTES DE GESTÃO DE RE'ÍDUOS

sÓ LI DoS E EN G EN H EI ROS AM B I ENTAI 5.,,

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a
análise desta coMtssÃo DE coNsrlTulçÃo, JUSTIçA E REDAçÃo, conforme dispõe o art.74
e art.75, inciso I a lll c/c arl.77, §2e e art.78, incisos l, Il e lV, do Regimento lnterno deste

Legislativo Municipal.

É breve relatório.

Passo a análise.

II- DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trâta-se de Projeto que cuida de matéria de predominante interesse local, sobre a qual

cabe ao Município le8islar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 30, inciso

l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local, bem

como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Municipio de Pau dos Ferros prevê talcompetência:

Constituiçdo Federol de 1988: Art.30 - Compete oos Municípios: I -
Legislor sobre ossuntos deílnteresse locol.
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Leí Orgônico de Pou dos Fefios: Art. 7e - Compete do Município: U -

Decretor suas leis, expedir decretos e otos relativos aos assuntos de seu
peculior interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seus aspectos constitucional, legal,

jurídico, gramatical e lógico, à COMESÂO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAÇÃO - a qual

cabe opinar prioritariamente às demais comissões, sendo obrigatória sua audiência sobre

todas as proposições que tramitam pela Câmara, conforme disposto no arti8o 77, §2e c/c art.

78, inciso l,ll e lV, do já citado Regimento lnterno:

Regimento lntemo: Art. 77 - A Comissão de Constituição, lustiço e

Redação opinoró prioritoriomente às demais comissões, sendo

obrigdtório sua audíência sobre todds as prorysíções que tromitom pela

Oimam, ressolvados os que, explit'tomente, ovemm outro destino por
este Regimento. § 2e - Somente quando fovoróvel o porecer, prosseguirá

o proposição e tramitdrá pelas demdis comissões.

Regimento lnterno: Att. 78 - Suos otribuições serõo de oprccíor:l - O

ospecto constitucionol, legol e jurídico dos proposições; ll - O ospecto
gramaticol e lógico, quondo solicitodo o seu porecer, por imposição

regimeatal ou por dec\ão Plenário; lV - Eloborar a rcdoçõo finol dos

projetos oprovodos, exceto oqueles que, segundo determinoçõo deste
Regimento, Íorem de competêncío de outrd comissão.

Assim, sob os aspectos que competem à análise da Comissão de Constituição, Justiça

e Redação, observa-se que a técnica legislativa e a observância estrita do procedimento

legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade. Outrossim, também
restou demonstÍada a constituc,on alidade e a legalidade do texto, bem como sua pertinência
gramatical e lógica.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise da COMISSÃO DE

CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, voto favoravelmentê à apreciagão ê aprovagão da

presente proposição - o Projeto de Lei ne 229Oí2O2S, de autoria do Poder Executivo
Municipal, por ser constitucional, legal e juridicamente viável, podendo a matéria
prosseguir em regular tramitação.

III - DA CONCTUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

Pelo exposto, do ponto de vistâ de constitucional, legal, juridico e boa técnica
legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da COMISSÃO DE

CONSTITUIçÃO, JUSTIçÁ E REDAçÃO, em reunião na sala das comissões Permanentes da

Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 28 de abril de 2025, OPINAM, de forma unanime,
pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e APROVAçÃO do relatório,
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apresentado peÍa ReÍatora VEREADORA KARIGINA DAYANA MAIA COSTA, referente ao
PROJETO DE LEI Ne 229012025 do Poder Executivo Municipal, podendo prosseguir em
regular TRAMITAÇÃO, por entender que a referida proposição está em consonância com a

legislação vigente, eis que apresentado no exercício da competêncía do Legislativo Municipâl
nos termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento lnterno.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sãla das Comissões,28 de ãbril de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Pa recer.

coMEsÃo DE coNsilrurçÃo, JUsflçA E REDAçÃO

VER. FRANCISCO JOSÉ FE DES DE AQUINO

P ente

VER. FRANCI ITACIRA AIRES NUNES

Vice-Presidente

VER. KARIGINA MAIA COSTA

Relatora
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